INDICAÇÃO Nº 
160
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Jose Serra, a liberação dos recursos financeiros, estabelecidos em convênio firmado com a Prefeitura do Município de São José dos Campos, para a retomada das obras do Fórum do município.

JUSTIFICATIVA

O município de São José dos Campos, além de ser, do ponto de vista econômico, o mais importante do Vale do Paraíba, tendo em vista as empresas que abriga e o Pib que ali circula, sendo um dos maiores do interior de nosso Estado e do próprio país, é o município com maior densidade populacional da região.

Entretanto, devido a esta posição que ocupa, tem o ônus de enfrentar os mesmos problemas que encontramos nas metrópoles, como, favelização e índices indesejáveis de criminalidade. Por mais empenho e seriedade que as autoridades constituídas tenho na tentativa de resolução destas questões, as demandas são maiores que as possibilidades de ação.

Neste sentido, no que tange a questão da criminalidade, o Poder Judiciário têm função imprescindível, pois, é a instancia que dá operacionalidade a legislação, tendo o dever de refletir o poder do Estado quando atingidos direitos individuais e coletivos. Deve o Judiciário oferecer a população segurança quanto às questões a ele encaminhadas, dirimindo-as, demonstrando aos que atingem a esfera da ilegalidade a desvantagem de fazê-lo. A “Justiça que tarda é falha”, já dizia Rui Barbosa. Assim, a Justiça deve ter condições de atender a estes requisitos, sob pena de se tornar falha e ineficaz.

À luz do mencionado, no caso concreto, temos um edifício destinado a abrigar varas criminais no município de São José dos Campos, que fora programado para ser entregue a população em março de 2006, com as despesas divididas entre Estado e Prefeitura Municipal, através da celebração de convênio. O Estado não cumpriu com sua obrigações pecuniárias. As razões para o descumprimento acreditamos serem justificáveis. Todavia, urge a retomada do empreendimento, considerando-se que todos os óbices foram solucionado, como por exemplo, a votação da Lei Orçamentária para 2007.

A instalação destas varas criminais no novo prédio do Fórum Joseense significa melhor atendimento à população e melhores condições ao Judiciário para exercer suas funções enquanto braço forte do Estado na operacionalidade das leis.

Assim, indicamos ao Exmo. Governador José Serra, a retomada das obras do novo Fórum Joseense, com vistas à liberação dos recursos financeiros acertados na assinatura do convênio com a Prefeitura do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato - PV
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